
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3004, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Rosana. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Caruso 
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INDICAÇÃO Nº 3004, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à 

liberação de recursos para área da saúde no Município de Rosana. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito 

Silvio Gabriel e faz-se necessário para Casa de apoio aos familiares dos 

pacientes em Barretos e outra em Presidente Prudente, e, contudo, demanda 

de recursos financeiros a fim de dar continuidade ao projeto, com o intuito de 

proporcionar uma qualidade de vida e amenizar o sofrimento daqueles que 

tanto lutam pela vida, e de seus familiares que acompanham essa etapa tão 

delicada. 

Situada na região de Presidente Prudente e segundo o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a cidade possui 

aproximadamente 18.124 habitantes que serão beneficiados com esse auxílio. 

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para 

as devidas medidas necessárias. 

 
Sala das Sessões, em 1º/9/2017 

 

a) Jorge Caruso 

 

 

 


